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RETIFICAÇÃO DO EDITAL N. 021, DE 08 DE ABRIL DE 2024  
CONCURSO PÚBLICO PARA CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 

 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA torna 
pública a seguinte retificação do Edital N. 021/2024-PROGEP/UFSM, publicado no DOU de 09 de abril 
de 2024, Seção 3, páginas 66 a 76. 
 
 
No item 9 do Edital de abertura do concurso público - Da Prova de Títulos para o cargo de Arquivista, 
subitem 9.5, letra c, em relação ao preenchimento da Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos: 
 
Onde se lê: 
A Tabela deverá ser preenchida pelo candidato, conforme a pontuação de cada item, totalizada e 
assinada pelo candidato;  
 
Leia-se:  
A Tabela deverá ser preenchida pelo candidato, conforme a pontuação de cada item, totalizada e 
assinada pelo candidato, considerando que cada documento comprobatório pontuará em 1 (um) 
único item da Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos. 
 
 
Ratificam-se os demais itens do Edital N. 021/2024 – PROGEP/UFSM. 
 
 
 
 

Santa Maria, 14 de junho de 2024. 
 

 
 
 
 
 
 
        

        Frank Leonardo Casado 
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